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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 10580.723157/2011-48

Recurso n° Voluntario

Eesolu¢ion®  2801-000.273 — 1° Turma Especial
Data 19 de novembro de 2013

Assunto IRPF

Recorrente  ANTONIO PADILHA VASQUES
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o
julgamento do recurso, nos termos do art. 62-A, §§1° e 2° do Regimento do CARF. Ausente,
momentancamente, o Conselheiro José Valdemir da Silva.

Assinado digitalmente

Tania Mara Paschoalin — Presidente.
Assinado digitalmente

Marcio Henrique Sales Parada- Relator.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Tania Mara Paschoalin,
José¢ Valdemir da Silva, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida,
Marcio Henrique Sales Parada e Ewan Teles Aguiar.

Relatorio

Trata o presente processo de manifestacdo de inconformidade do contribuinte
recorrente com a Notificagdo de Langcamento constante da fl. 22 e ss., que resultou da revisao
das informagdes prestadas em sua declaragdo de Imposto sobre a Renda das Pessoas Fisicas
do exercicio de 2008, ano calendario de 2007, onde se verifica, na “descri¢cao dos fatos”, que a
Fiscalizagdo constatou a omissao de rendimentos recebidos de pessoa juridica, em decorréncia
de acdo que tramitou na Justica Federal . Narra a Autoridade Fiscal que constatou a omissdo de
rendimentos tributaveis recebidos acumuladamente no valor de R$ 16.263,90, tendo sido, na
apuragdo, compensado o valor de IRRF de R§ 487,92.
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 Assinado digitalmente 
 Tânia Mara Paschoalin � Presidente. 
 Assinado digitalmente 
 Marcio Henrique Sales Parada- Relator.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, José Valdemir da Silva, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida, Marcio Henrique Sales Parada e Ewan Teles Aguiar.
   Relatório
 Trata o presente processo de manifestação de inconformidade do contribuinte recorrente com a Notificação de Lançamento constante da fl. 22 e ss., que resultou da revisão das informações prestadas em sua declaração de Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas do exercício de 2008, ano calendário de 2007, onde se verifica, na �descrição dos fatos�, que a Fiscalização constatou a omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, em decorrência de ação que tramitou na Justiça Federal . Narra a Autoridade Fiscal que constatou a omissão de rendimentos tributáveis recebidos acumuladamente no valor de R$ 16.263,90, tendo sido, na apuração, compensado o valor de IRRF de R$ 487,92.
 
 O Lançamento exigiu do contribuinte o crédito tributário importando em R$ 3.800,00 a título de imposto, R$ 2.850,22 a título de multa proporcional (75%) e mais juros de mora com base na taxa Selic. 
 Inconformado o contribuinte apresentou Impugnação que foi conhecida e tratada pela DRJ em Salvador/BA, tendo aquele julgamento concluído pela procedência da ação fiscal e manutenção do crédito tributário exigido, em suma, com os seguintes argumentos:
 � Portanto, a lide se refere à forma correta de tributação dos rendimentos recebidos pelo interessado, que segundo consulta processual anexada na defesa, são decorrentes de ação judicial relativa à revisão de benefícios previdenciários (fls. 11). Os documentos anexados na impugnação são os mesmos apresentados à DRF, conforme dossiê fiscal (fls. 44/46), dentre os quais, extratos bancários que comprovam o recebimento do valor lançado, bem como a retenção na fonte no valor de R$ 487,92, que apenas confirmam os cálculos da autuação.
 
 Tais documentos não comprovam a alegada natureza indenizatória dos valores recebidos judicialmente, e também não se enquadram como tributação exclusiva na fonte, como entende o interessado, devendo ser oferecidos à tributação no ajuste anual, conforme determinam os arts. 43 e 718 do RIR/1999.
 (...)
 
 
 Portanto, subsiste o lançamento quando a omissão de rendimentos apontada não é descaracterizada.
 Ante o exposto, voto no sentido de julgar improcedente a impugnação e manter integralmente o crédito tributário lançado, juntamente com os acréscimos legais pertinentes�.
 
 Cientificado da decisão de 1ª instância em 07/02/2012 (AR fl. 55), o contribuinte apresentou recurso voluntário em 05/03/2012 (fl. 56). Em sede de recurso, repisa as razões apresentadas anteriormente, nos autos, do que destaco:
 - recebeu valor pago pela Previdência Social fruto de uma revisão do benefício de aposentadoria corrigindo valores entre os anos de 1996 e 2007, em decorrência de decisão da Justiça Especial Federal;
 - o montante é resultado de uma �dívida� que deveria ter sido quitada mês a mês, o que não produziria o efeito tributário argüido pela Receita Federal;
 - entende que tal verba reveste-se de caráter indenizatório.
 Verifico ainda que o contribuinte declarou o valor de R$ 16.263,90 em sua DIRPF, entretanto como �rendimento sujeito a tributação exclusiva/definitiva� (fl. 18).
 Requer que seja reconhecida a improcedência e insubsistência da ação fiscal, cancelando-se o débito fiscal reclamado.
 
 É o Relatório.
 Voto
 Conselheiro Marcio Henrique Sales Parada, Relator
 O recurso é tempestivo, conforme relatado, e atende as demais condições de admissibilidade. Dele tomo conhecimento.
 O lançamento versa sobre rendimentos recebidos acumuladamente pelo Contribuinte, decorrentes de ação que objetivou reconhecer correção de benefício pago pelo Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), como pode ser constatado pela cópia da Sentença judicial anexada nas fls. 62/63. Tais rendimentos foram tributados integralmente no mês em que foram recebidos, como se depreende da �descrição dos fatos� constante da Notificação de Lançamento e dos comprovantes de fl. 08. 
 Nos cálculos de liquidação da sentença que conferiu o direito à revisão do benefício, observa-se que o montante tem origem em diferenças constatadas em diversas competências, começando em 1998 (cinco anos antes do ajuizamento da ação) até 2005, tendo o valor sido disponibilizado apenas em 2007. (fls. 65/66/67).
 Ocorre, entretanto, que a constitucionalidade da regra estabelecida no art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988, sobre a tributação dos rendimentos recebidos acumuladamente no mês do recebimento do crédito, foi levada à apreciação, em caráter difuso, por parte do Supremo Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussão geral do tema e determinou o sobrestamento, na origem, dos recursos extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil (CPC), em decisão assim ementada:
 �TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VALORES RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88. ANTERIOR NEGATIVA DE REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 1. A questão relativa ao modo de cálculo do imposto de renda sobre pagamentos acumulados � se por regime de caixa ou de competência � vinha sendo considerada por esta Corte como matéria infraconstitucional, tendo sido negada a sua repercussão geral. 2. A interposição do recurso extraordinário com fundamento no art. 102, III, b, da Constituição Federal, em razão do reconhecimento da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por Tribunal Regional Federal, constitui circunstância nova suficiente para justificar, agora, seu caráter constitucional e o reconhecimento da repercussão geral da matéria. 3. Reconhecida a relevância jurídica da questão, tendo em conta os princípios constitucionais tributários da isonomia e da uniformidade geográfica. 4. Questão de ordem acolhida para: a) tornar sem efeito a decisão monocrática da relatora que negava seguimento ao recurso extraordinário com suporte no entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a repercussão geral da questão constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem, dos recursos extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1º, do CPC.�
 (STF, RE 614406 AgR-QO-RG, Relatora: Min. Ellen Gracie, julgado em 20/10/2010, DJe-043 DIVULG 03/03/2011).
 Ante o reconhecimento da repercussão geral do tema pela Corte Suprema, com a determinação do sobrestamento dos recursos extraordinários sobre a matéria, bem como dos respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1º, do CPC, verifica-se que as questões concernentes ao artigo 12 da Lei nº 7.713, de 1988, não podem ser apreciadas por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) até que ocorra o julgamento final do Recurso Extraordinário, conforme disposto no art. 62-A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria nº 256, de 22 de junho de 2009, com as alterações das Portarias MF nºs 446, de 27 de agosto de 2009, e 586, de 21 de dezembro de 2010, que assim dispõe:
 Artigo 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. 
 § 1º Ficarão sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinários da mesma matéria, até que seja proferida decisão nos termos do art. 543-B. 
 § 2º O sobrestamento de que trata o § 1º será feito de ofício pelo relator ou por provocação das partes.
 Por sua vez, o art. 2º da Portaria CARF n° 1, de 03 de janeiro de 2012, estabelece que:
 Art. 2º Cabe ao Conselheiro Relator do processo identificar, de ofício ou por provocação das partes, o processo cujo recurso subsuma-se, em tese, à hipótese de sobrestamento de que trata o art. 1º.
 Diante do exposto acima voto por SOBRESTAR o julgamento do recurso. 
  Assinado digitalmente 
 Marcio Henrique Sales Parada. 
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O Langcamento exigiu do contribuinte o crédito tributario importando em R$
3.800,00 a titulo de imposto, R$ 2.850,22 a titulo de multa proporcional (75%) e mais juros de
mora com base na taxa Selic.

Inconformado o contribuinte apresentou Impugnacao que foi conhecida e tratada
pela DRJ em Salvador/BA, tendo aquele julgamento concluido pela procedéncia da agao fiscal
e manutencao do crédito tributario exigido, em suma, com os seguintes argumentos:

“ Portanto, a lide se refere a forma correta de tributagcdo dos
rendimentos recebidos pelo interessado, que segundo consulta
processual anexada na defesa, sdo decorrentes de a¢do judicial
relativa a revisdo de beneficios previdenciarios (fls. 11). Os
documentos anexados na impugnag¢do sdo o0s mesSmos
apresentados a DRF, conforme dossié fiscal (fls. 44/46), dentre
os quais, extratos bancdrios que comprovam o recebimento do
valor lancado, bem como a retencdo na fonte no valor de R$
487,92, que apenas confirmam os cadlculos da autuagdo.

Tais documentos ndo comprovam a alegada natureza
indenizatoria dos valores recebidos judicialmente, e também
ndo se enquadram como tributacdo exclusiva na fonte, como
entende o interessado, devendo ser oferecidos a tributagdo no
ajuste anual, conforme determinam os arts. 43 e 718 do
RIR/1999.

()

Portanto, subsiste o langamento quando a omissdo de
rendimentos apontada ndo é descaracterizada.

Ante o exposto, voto no sentido de julgar improcedente a
impugnacdo e manter integralmente o crédito tributario
lanc¢ado, juntamente com os acréscimos legais pertinentes”.

Cientificado da decisao de 1% instancia em 07/02/2012 (AR fl. 55), o
contribuinte apresentou recurso voluntario em 05/03/2012 (fl. 56). Em sede de recurso, repisa
as razoes apresentadas anteriormente, nos autos, do que destaco:

- recebeu valor pago pela Previdéncia Social fruto de uma revisdo do beneficio
de aposentadoria corrigindo valores entre os anos de 1996 e 2007, em decorréncia de decisdao
da Justica Especial Federal,

- o montante ¢ resultado de uma “divida” que deveria ter sido quitada més a
meés, o que ndo produziria o efeito tributario argiiido pela Receita Federal,

- entende que tal verba reveste-se de carater indenizatorio.

Verifico ainda que o contribuinte declarou o valor de R$ 16.263,90 em sua
DIRPF, entretanto como “rendimento sujeito a tributacao exclusiva/definitiva” (fl. 18).

Requer que seja reconhecida a improcedéncia e insubsisténcia da acdo fiscal,
cancelando-se o débito fiscal reclamado.
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E o Relatorio.

Voto
Conselheiro Marcio Henrique Sales Parada, Relator

O recurso ¢ tempestivo, conforme relatado, e atende as demais condig¢des de
admissibilidade. Dele tomo conhecimento.

O langamento versa sobre rendimentos recebidos acumuladamente pelo
Contribuinte, decorrentes de acdo que objetivou reconhecer correcdo de beneficio pago pelo
Instituto Nacional da Seguridade Social (INSS), como pode ser constatado pela copia da
Sentenga judicial anexada nas fls. 62/63. Tais rendimentos foram tributados integralmente no
més em que foram recebidos, como se depreende da “descri¢do dos fatos” constante da
Notificagdo de Langcamento e dos comprovantes de fl. 08.

Nos célculos de liquidagdo da sentenca que conferiu o direito a revisdo do
beneficio, observa-se que o montante tem origem em diferengas constatadas em diversas
competéncias, comegando em 1998 (cinco anos antes do ajuizamento da a¢do) até 2005, tendo
o valor sido disponibilizado apenas em 2007. (fls. 65/66/67).

Ocorre, entretanto, que a constitucionalidade da regra estabelecida no art. 12 da
Lei n® 7.713, de 1988, sobre a tributagao dos rendimentos recebidos acumuladamente no més
do recebimento do crédito, foi levada a apreciagdo, em carater difuso, por parte do Supremo
Tribunal Federal, o qual reconheceu a repercussdo geral do tema e determinou o
sobrestamento, na origem, dos recursos extraordindrios sobre a matéria, bem como dos
respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1°, do Codigo de Processo
Civil (CPC), em decisdo assim ementada:

“TRIBUTARIO.  REPERCUSSAO  GERAL DE  RECURSO
EXTRAORDINARIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VALORES
RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. ART. 12 DA LEI 7.713/88.
ANTERIOR NEGATIVA DE REPERCUSSAO. MODIFICACAO DA
POSICAO EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI FEDERAL POR TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL. 1. A questdo relativa ao modo de calculo do
imposto de renda sobre pagamentos acumulados — se por regime de
caixa ou de competéncia — vinha sendo considerada por esta Corte
como matéria infraconstitucional, tendo sido negada a sua repercussdo
geral. 2. A interposi¢do do recurso extraordinario com fundamento no
art. 102, III, b, da Constituicdo Federal, em razdo do reconhecimento
da inconstitucionalidade parcial do art. 12 da Lei 7.713/88 por
Tribunal Regional Federal, constitui circunstancia nova suficiente para
Justificar, agora, seu caradter constitucional e o reconhecimento da
repercussdo geral da matéria. 3. Reconhecida a relevancia juridica da
questdo, tendo em conta os principios constitucionais tributdrios da
isonomia e da uniformidade geogrdfica. 4. Questdo de ordem acolhida
para: a) tornar sem efeito a decisdo monocratica da relatora que
negava seguimento ao recurso extraordindrio com suporte no
entendimento anterior desta Corte; b) reconhecer a repercussdo geral
da questdo constitucional; e c) determinar o sobrestamento, na origem,
dos.-recursosooextraordinarios sobre a matéria, bem como dos
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respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1° do
CPC.”

(STF, RE 614406 AgR-QO-RG, Relatora: Min. Ellen Gracie, julgado
em 20/10/2010, DJe-043 DIVULG 03/03/2011).

Ante o reconhecimento da repercussdo geral do tema pela Corte Suprema, com a
determiiiacao do sobrestamento dos recursos extraordinarios sobre a matéria, bem como dos
respectivos agravos de instrumento, nos termos do art. 543-B, § 1°, do CPC, verifica-se que as
quesides concernentes ao artigo 12 da Lei n® 7.713, de 1988, ndo podem ser apreciadas por este
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) até que ocorra o julgamento final do
Recurso Extraordinario, conforme disposto no art. 62-A do Regimento Interno do CAREF,
aprovado pela Portaria n® 256, de 22 de junho de 2009, com as altera¢des das Portarias MF n°s
446, de 27 de agosto de 2009, e 586, de 21 de dezembro de 2010, que assim dispde:

Artigo 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistematica prevista pelos artigos 543-B e 543-
Cda Lei n°5.869, de 11 de janeiro de 1973, Codigo de Processo Civil,
deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos
recursos no ambito do CARF.

$§ 1° Ficardo sobrestados os julgamentos dos recursos sempre que o
STF também sobrestar o julgamento dos recursos extraordinarios da
mesma materia, até que seja proferida decisdo nos termos do art. 543-
B.

$ 29 O sobrestamento de que trata o § 1° sera feito de oficio pelo
relator ou por provocagdo das partes.

Por sua vez, o art. 2° da Portaria CARF n° 1, de 03 de janeiro de 2012,
estabelece que:

Art. 2° Cabe ao Conselheiro Relator do processo identificar, de oficio

ou por provocagdo das partes, o processo cujo recurso subsuma-se, em

tese, a hipotese de sobrestamento de que trata o art. 1°.

Diante do exposto acima voto por SOBRESTAR o julgamento do recurso.

Assinado digitalmente

Marcio Henrique Sales Parada.



